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DE

PROPRIEDADE
INTELECTUAL

Os dados estatísticos referentes ao último trié-
nio evidenciamumcrescimentoprogressivono
investimento em I&De registos de patentes em
Portugal, permitindo extrair a conclusãodeque
as empresas portuguesas estão a apostar cada
vez mais na inovação como estratégia para ul-
trapassar os problemas de competitividade que
enfrentam no mercado internacional. No en-
tanto, e salvo raras excepções, verifica-se ainda
umadificuldade generalizada emdar o salto se-
guinte, ou seja, rentabilizar esses investimentos,
convertendoa I&Demvalor acrescentado.

Uma das principais explicações avançadas
tem sido a natureza do tecido empresarial na-
cional, que é composto maioritariamente por
PMEs, as quais carecem de massa crítica para
produzir e explorar as suas próprias tecnolo-
gias no exterior. Como contornar então este
problema, atendendo ainda à relativa escassez
de capital de risco disponível para ser injectado
neste tipodeprojectos?

Uma possível solução passará pelo licencia-
mento da tecnologia a outros que tenham mais

capacidade em colocá-la nos mercados visados.
Uma licença de exploração não é nada mais do
que uma autorização concedida pelo titular de
umdireitodepropriedadeintelectualaumtercei-
ro para que este último beneficie do monopólio
legal em troca do pagamento de contrapartidas
(os denominados “royalties”). O recurso a este
modelo de negócio possibilita assim uma explo-
ração indirecta sem incorrer nos custos e riscos
associados à produção e comercialização directa.

Não obstante o conceito subjacente a um li-
cenciamento ser facilmente apreendido, a sua
concretização em contrato reveste alguma
complexidade. Atenção redobrada deverá ser

dada, em particular, à definição do objecto do
contratoeà formaqueomesmoterádeassumir
(a lei portuguesa exige a redução do contrato a
escrito, sob pena de invalidade). Aspectos rela-
tivos à exclusividade e ao âmbito territorial do
acordo também são tipicamente focos de algu-
ma discussão e convirá não descurar o método
decalcularos royalties, bemcomoo tratamento
fiscaldestes.Por fim, ao redigirumacordode li-
cenciamento de patente importará não esque-
cer que em causa está um direito algo instável,
sendo fundamental introduzir cláusulas de par-
tilha de risco caso a patente, por alguma razão,
venha a ser contestada ou caia inesperadamen-
tenodomíniopúblico, deixandoo licenciadode
usufruir doexclusivoprevisto.

Umaestratégia comercial baseada apenas na
protecção e licenciamento de patentes tem os
seus riscos,mas pode ser o suficiente para cata-
pultar uma empresa em frente, porquanto per-
mite canalizar receitas das licenças no desen-
volvimento de novas invenções, criando uma
espécie de ciclo em movimento contínuo. O
percursohistóricoda IBM,quepossui hojeuma
carteira de patentes superior a 40mil, é ilustra-
tivo dos benefícios que poderão advir de uma
estratégia centrada em licenciamentos e deve-
ria servir de case-study para muitas empresas
portuguesas. ■
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As empresas portuguesas estão
a apostar cada vez mais na inovação
como estratégia para ultrapassar
os problemas de competitividade.

Licenciamento de patentes: transformando
I&D em valor acrescentado

A propriedade intelectual, que inclui a proprie-
dade industrial, traduz o reconhecimento pelo
Direito do valor intrínseco do conhecimento,
pela via da recompensa moral e material de
quemlevaacaboumacriaçãoartística, científica
outecnológica.

O respeito pelos direitos intelectuais continua
a ser encarado, na continuidade, de resto, de uma
já antiga tradição do direito ocidental, como um
dosalicercesdacriaçãodenovas ideias, produtos
e serviços.Taisdireitos assumem,não raramente,
umvalor económico elevadíssimo, sendo inúme-
ras as tentativas, frequentemente bem sucedidas,
deosinfringir.

Em face de uma crescente proliferação de ac-
tosde infracção,o legisladorcomunitário foi leva-
do a rever os métodos tradicionalmente utiliza-
dosparaasuaprotecção.

Nessecontexto, aUniãoEuropeia aprovou, em
2004, a Directiva 2004/48/CE, relativa ao respeito

dosdireitosdepropriedade intelectual, geralmen-
teconhecidacomoa“directivadoenforcement”.

Esta directiva só veio, porém, a ser transposta
para o direito interno português em 2008, isto é,
cercadedois anosdepoisdeexpiradooprazoes-
tabelecidoparaessatransposição.

A transposição da directiva do enforcement
para o direito português não foi, porém, particu-
larmentefeliz.

Com efeito, a lei de transposição sofre de vá-
rias deficiências de natureza técnica que prejudi-
cam a segurança jurídica e contribuem para tor-

nar problemática qualquer tentativa de defesa ju-
dicialdosdireitosdepropriedadeintelectual.

Estas imperfeiçõesda leide transposiçãoreve-
lam-se, por exemplo, ao nível da falta de clareza
quanto aos requisitos do decretamento de provi-
dências cautelares, daqual emergeumapernicio-
safaltadecertezaedesegurança.

Uma menos cuidada transposição levou tam-
bém a que a nova lei portuguesa, em clara oposi-
ção aos objectivos enunciados pela “directiva do
enforcement”,viesseparadoxalmenteaaumentar
asdificuldadesdeobtençãodecertasmedidasde
protecçãocautelar.

Asmaioresdeficiênciassurgem,porém,quan-
to ao exercício da tutela jurisdicional, aspecto es-
sencialnumsistemadeenforcementeficaz.

Com efeito, os nossos tribunais, sobretudo o
TribunaldeComérciodeLisboa,respondemcom
uma frustrante lentidão às solicitações deprotec-
çãodeduzidaspelostitularesdedireitos.

Um sistema judicial lento e inseguro quanto
aos conceitos jurídicos com que lida converte-se
napróprianegaçãodajustiçaeinfligeaosquedela
carecemdanosgravese,nãoraro, irreparáveis.

Torna-se imperiosa e urgente uma revisão do
sistema jurídico de protecção da propriedade in-
telectual, não só no domínio do direito adjectivo
constituído,mastambémesobretudonoquetoca
à organização e à eficiência da máquina judicial
queaplicaessedireito.

Só assim poderemos passar a ter um sistema
de enforcement congruente e eficaz, contribuin-
do, assim,paraoencorajamentodo investimento
na inovação e na criação e potenciando, deste
modo,oprogressocientíficoe tecnológico. ■

“[a] protecção e licenciamento
de patentes tem os seus riscos,
mas pode ser o suficiente
para catapultar uma empresa
em frente”.
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O respeito pelos direitos intelectuais
continua a ser encarado,
na continuidade, de resto, de uma já
antiga tradição do direito ocidental,
como um dos alicerces da criação
de novas ideias, produtos e serviços.

A Tutela Efectiva dos Direitos
de Propriedade Industrial

Torna-se imperiosa e urgente
uma revisão do sistema jurídico
de protecção da propriedade
intelectual.


